
Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° DEUDE Q-3   DE .c.2006 

Autoriza n Poder Executivo Municipal a adquirir uma 
máquina trituradora de pneus e derivados de borracha e 
dá outras providências. . _ - 1.... 

‘. 1:i à.4 \ Nlilib- • 

A açõ sabat que a CâMara k4 icipal aproç Iwt-0,450 

Municipal de Guanhães, sanciono a seguinte Lei: NiM 

(V oir 
Art. 1°  )ka o Poder Executivo Municipal, autorizado-7 promovar 
aquisição de uma máquina trituradora de pneus sPderivados d 
borracha, para o Município. , 

)» --, ,-, _ ,, ,•7- , 
Art. 2°. A máquina de qi trata 1°, desta Lei, será instalada n 
Usina de Reciclagem deJxq do Município e utilizada para a trituração 
de pneus e derivados 1e tihrrácha, descartados pela população' 
recolhidos pela Municipalidade, através do serviço público de coleta do 
lixo.Ç, j y Vlii „,0--"--  MN_ - 

y• • ' 

Art. 3°5---A produção obtida corri a trit a o citada no art_ 2 :-.3erá • 
comercializada pelo Município, na forrhh da legislação pertinente, e a 
renda auferida seskdestinada à Secretaria Municipal da Saúde, para o 
desenvolvimentd enuten programas de combate à 

---........3 dengue. 

Art. 40. As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta dé ktotaçõe rçamentárias próprias suplementada 
se necessário. fr e"" 

Art. 5°. O Poder Executivo Municipal poderá celebrar os convênios e 
acordos que se fizerem necessários à execução desta Lei. 
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AREPER DA COMISSÃO DE 

Analisa o Projeto de Lei n° JQ j-50.9-‘ 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e 
devolvemos nesta data. Sala das. Sessões, C.M.G, 
303 

PRESIDENT 
1 °MEMBRO 
2°MEMBRO 

PARECER uA99MISSÃO DE 
L7. A - GPss-s-e-r--1 

Analisando o Projeto de Lei n° I  /
SOMOS FAVORÁVEIS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e 
devolvemos nesta data. Sala das Sessões, C.M.G, 
aos 
PRESIDENTE 
1°MEMBRO 
2°M r:!t-iii'FRO 
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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° Revogam-se as disposições contrarias. 

Justificativa: s'R-4 
1 -nte o Executivo limpará a Cidade dfpneus e outros 

dO 
derivadãs er- 

.,. ha, fazendo sempre campanha pffif4 recolher este 
matedél O 1 pewtante, também, é que evitará o acumulo de água, 
principalmente neg pneus evitando a chance de Dengue. Estaremos 
evitando queimada da borracha poluindo a natureza, evitaremos 

..4jogada destes materiais na guas de uanMes, finalmente 
borracha triturada é de fácil cbrnercializa . Ejperamos que 
Prefeito sint i5Ortância desta trituradora. 

la das Sessões, .oxo )1, 

ge 

Rua Barão do Rio Branco, 30 - CEntro - 39740-000 - GuanhãEs - MG - TE1Efax: (33) 3421-2870 


